Conselho Nacional de Justiça

Minuta de Resolução

RESOLUÇÃO No ....,  ......de .........de 2009.

Dispõe sobre a fixação dos critérios objetivos na aferição do merecimento para promoção de magistrados e acesso aos Tribunais de 2º grau
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 30.8.2005, com aprovação na Sessão de 13.09.2005, e com base no disposto nos incisos II, III, IV, IX e X, do art. 93 e incisos I e II do § 4º do art. 103-B, ambos da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2004, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso II, alínea ‘c’, da Constituição Federal, que determina a aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas gerais uniformes para os Tribunais fixarem esses critérios objetivos para avaliação da produtividade, da presteza e do aperfeiçoamento do magistrado; 

RESOLVE:

Art. 1º. As promoções por merecimento de magistrados em 1º grau e para o 2º grau serão realizadas em sessão pública, em votação nominal, aberta e fundamentada, observadas as prescrições legais e as normas internas não conflitantes com esta resolução. 

Art. 2º. O magistrado interessado na promoção dirigirá requerimento ao Presidente do Tribunal no prazo de inscrição previsto no edital de abertura do respectivo procedimento.

Art. 3º. Na votação, os membros votantes do Tribunal deverão declarar os fundamentos de sua convicção, com menção individualizada aos critérios utilizados na escolha relativos à:
I – produtividade;

II – presteza no exercício das funções;

III – aperfeiçoamento.
Art. 4º. A avaliação desses critérios deverá abranger, no mínimo, os últimos 24 (vinte e quatro) meses de exercício;

Parágrafo único. No caso de afastamento e de licença legais do magistrado nesse período, deverá haver complementação com tempo anterior correspondente. 
Art. 5º. Na avaliação da produtividade serão considerados os atos praticados pelo magistrado no exercício profissional, levando-se em conta os seguintes parâmetros, dentre outros:

I - Estrutura de trabalho, tais como:

a) compartilhamento das atividades na unidade jurisdicional com outro magistrado (titular, substituto ou auxiliar);
b) acervo e fluxo processual existente na unidade jurisdicional;

c) cumulação de atividades;

d) competência e tipo do juízo;
e) estrutura de funcionamento da vara (recursos humanos, tecnologia, instalações físicas, recursos materiais);
II – Volume de produção, tais como:

a) audiências, inclusive de conciliação, e de pessoas ouvidas;

b) sentenças definitivas, inclusive homologatórias de acordos, e terminativas;

c) decisões proferidas em embargos de declaração;

d) decisões proferidas, consideradas as diversidades de sua natureza;
e) acórdãos e decisões proferidas em substituição no 2º grau.
§ 1º. Na avaliação da produtividade deverá ser considerada a média do número de sentenças em comparação com a produtividade média de juízes de varas similares, utilizando-se, para tanto, dos institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência da estatística. 
§ 2º. Poderá ser considerada a qualidade dos atos praticados, levando-se em conta a redação, a clareza, a objetividade, a síntese, a pertinência de doutrina e jurisprudência quando citadas e a dosimetria da pena se for o caso, dentre outras.

Art. 6º. A presteza deve ser avaliada nos seguintes aspectos:

I – dedicação:

a) pontualidade nas audiências e sessões;

b) gerência administrativa;

c) atuação em unidade jurisdicional definida previamente pelo Tribunal como de difícil provimento;
d) participação efetiva em mutirões, em justiça itinerante e em outras iniciativas institucionais;

c) residência e permanência na comarca;

d) inspeção em serventias judiciais e extra-judiciais e em estabelecimentos prisionais e de internamento de proteção de menores sob sua jurisdição;

e) medidas efetivas de incentivo à conciliação no processo;

f) inovações procedimentais e tecnológicas para incremento da prestação jurisdicional;

g) publicações, projetos, estudos e procedimentos que tenham contribuído para a organização e a melhoria dos serviços da Justiça Federal e do Poder Judiciário;

h) ministração de aulas em palestras e cursos promovidos pelos Tribunais, pelas suas Escolas da Magistratura e pelas entidades a ele vinculadas.

II – celeridade na prestação jurisdicional:

a)  observância dos prazos processuais;

b) atrasos injustificáveis; 
a) o tempo médio para a prática de atos;

b) o tempo médio de duração do processo na vara, desde a distribuição até a sentença;

c) o tempo médio de duração do processo na vara, desde a sentença até o arquivamento definitivo, desconsiderando-se, nesse caso, o tempo que o processo esteve em grau de recurso ou suspenso;
§ 1º. Não serão computados na apuração dos prazos médios os períodos de licenças e afastamentos.
§ 2º. Os prazos médios serão analisados à luz da sistemática prevista no § 1º do art. 4º.
Art. 7º. Na avaliação da frequência e do aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos serão considerados os cursos e palestras oferecidos em igualdade a todos os magistrados pelos Tribunais, pelas Escolas da Magistratura ou por instituições conveniadas.

§ 1º. A frequência e o aproveitamento dos cursos oferecidos deverão ser avaliados de maneira individualizada.

§ 2º. Os Tribunais deverão custear as despesas para que todos os magistrados participem dos cursos e palestras oferecidos.
Art. 8º. Na avaliação do merecimento serão consideradas negativamente as sanções aplicadas no período da avaliação.

Art. 9º. Na avaliação do merecimento não serão utilizados critérios que venham atentar contra a independência funcional e a liberdade de convencimento do magistrado, tal como índices de reforma de decisões.

Art. 10. Na avaliação do merecimento deverá ser utilizado, preferencialmente, o sistema de pontuação, sem prejuízo da livre e fundamentada convicção do membro votante do Tribunal.

OU

Art. 10. Na avaliação do merecimento poderá ser utilizado o sistema de pontuação, sem prejuízo da livre e fundamentada convicção do membro votante do Tribunal. 

Art. 11. Finalizado o processo de levantamento de dados dos magistrados inscritos, serão eles notificados para tomar ciência das informações relativas a todos os concorrentes, facultando-lhes a impugnação em prazo não inferior a 5 dias.

Art. 12. Os dados informativos de avaliação dos concorrentes serão enviados aos membros votantes do Tribunal com antecedência razoável da data da sessão.
Art. 13. Todos os debates e fundamentos da votação serão registrados e disponibilizados no sistema eletrônico.

Art. 14. Os Tribunais terão o prazo de 180 dias para se adequarem aos termos desta resolução, contados da data de sua publicação.

                                  Ministro..........
